
Município de Missal
ESTADo no eanzNÁ

DECRETO No 4818 DE 28 DE OUTUBRO DE 201.6

Houor-ocl RrsoluçÃo Do Consrlno
Munrcrpnl DE AcnrculruRn e Mero
AMgreNre - COMAM

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - HOMOLOGAR a Resolução do Conselho Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente - COMAM, QUe passa a fazer pafte integrante deste

Decreto:

. Resolução no 005/2016 de 28 de outubro de 2016.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRsu\fl-r oo PRrrrro MurlrcrpRl or Mrssnl, 28 or ouruBRo or 2016.
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